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Procedimento concursal comum circunscrito a candidatos já detentores de vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado previamente constituído, para o 
preenchimento de dois postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
previstos e não ocupados no mapa de pessoal não dirigente do Instituto de Proteção e 
Assistência na Doença, I. P. (ADSE, I. P.), na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para o desempenho de funções no 
Gabinete de Gestão Orçamental e Financeira (GOF) do Departamento de Recursos 
Financeiros (DRF)  
  

ATA 2  
 

  
Aos trinta dias do mês de Abril de 2026, pelas 10.30h reuniu, nas instalações da ADSE, 
I.P., o júri designado para o procedimento concursal comum para ocupação de 2 (dois) 
postos de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior no mapa de pessoal não 
dirigente do Instituto de Proteção e Assistência na Doença I.P. (ADSE I.P.) a afetar ao 
Gabinete de Gestão Orçamental e Financeira (GOF) do Departamento de Recursos 
Financeiros (DRF), na sequência do Despacho autorizador aposto na Informação n.º 
5/GRH/2026 de 16 de janeiro de 2026, aditada pela Informação n.º 32/GRH/2026 de 5 
de março de 2026, ambas da Mestre Maria Manuela Pinto Soares Pastor Fernandes 
Arraios Faria, Presidente do Conselho Diretivo da ADSE, I.P., estando presentes os 
seguintes membros:   
  
Presidente   
  
Luísa Maria da Costa Oliveira, Dirigente do Departamento de Recursos Financeiros 
(DRF) da ADSE, I.P.  
  
Vogais Efetivos:    
  
1.º Vogal – Olga Maria Garcia Gaspar, Dirigente do Gabinete de Gestão Orçamental e  
Financeira (GOF) da ADSE, I.P., que substitui a Presidente nas suas faltas e 
impedimentos.  
  
2.º Vogal – Eduarda Paula Freitas Pereira, Técnica Superior do Gabinete de Gestão de 
Recursos Humanos (GRH) da ADSE, I.P.  
                                        
 
Ordem de trabalhos:  
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A reunião teve como objetivo:  
  

1. Nos termos do n.º 1 do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
uma vez terminado o prazo para apresentação de candidaturas, proceder à 
verificação dos elementos apresentados pelos 14  candidatos/as no âmbito do 
procedimento concursal em apreço e elaborar õ projeto de lista de candidatos 
admitidos e excluídos.  
  

2. Deliberar sobre o método de seleção a aplicar aos candidatos admitidos.  
  

3. Audiência escrita às/aos interessadas/os.  
  

  
Ponto 1  
  
Foi aberta a sessão pela Presidente, tendo o júri iniciado os trabalhos com vista a 
proceder à verificação dos requisitos exigidos de admissão das candidaturas 
apresentadas para o endereço de correio eletrónico recrutamentos@adse.pt pelos 
seguintes candidatos (ordenados por ordem de entrada de candidaturas):    
  

Margarida Maria Nunes Pereira Gil  
Ivan Daniel Silva Paula  
Sofia Vanessa Piçarra  Flores  
Irene Maria da Graça dos Santos 
Ana Cláudia das Neves Coelho  
Joana Isabel Maia Lourenço  
Filipe Gonçalo dos Santos Duarte  
Ana Raquel de Oliveira Seixas  
Mónica Sofia da Cruz Figueiredo  
Hermínia Paula Anunciação Couceiro Soares  
Tânia Sofia Machado Marques de Almeida e Silva Zambujo  
Maria Cecília Ferreira dos Santos  
Carlos Alberto Pestana Carneiro  
Vera Nair de Jesus Pais 
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Analisadas as candidaturas apresentadas, o júri deliberou, por unanimidade, admitir 
os/as seguintes candidatos/as:  
  

Margarida Maria Nunes Pereira Gil  
Irene Maria da Graça dos Santos 
Ana Cláudia das Neves Coelho  
Joana Isabel Maia Lourenço  
Filipe Gonçalo dos Santos Duarte  
Ana Raquel de Oliveira Seixas 
Mónica Sofia da Cruz Figueiredo  
Hermínia Paula Anunciação Couceiro Soares  
Tânia Sofia Machado Marques de Almeida e Silva Zambujo  
Maria Cecília Ferreira dos Santos  
Carlos Alberto Pestana Carneiro  
Vera Nair de Jesus Pais  

 
 
Tendo em atenção o estabelecido na publicação integral do aviso de abertura (com 
especial atenção ao referido no ponto 11), deliberou o júri, por unanimidade, excluir, com 
base nos fundamentos indicados infra, os seguintes candidatos:  
  

Ivan Daniel Silva Paula  
Sofia Vanessa Piçarra  Flores  

 
 
Fundamentos de exclusão:  
  

a) Os/as candidatos/as não fizeram prova de serem já detentores/as de Vínculo 
Jurídico de Emprego Público por Tempo Indeterminado.  

 
 Ponto 2  
  
Verificada a situação concreta de cada candidato/a, o Júri deliberou, por unanimidade, 
que os/as seguintes candidatos/as serão submetidos/as ao método de seleção prova 
de conhecimentos por  se encontrarem a exercer funções correspondentes à carreira e 
categoria de assistente técnico na qual estão integrados/as:   
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Ana Cláudia das Neves Coelho 
Ana Raquel de Oliveira Seixas 
Carlos Alberto Pestana Carneiro 

 
  
Mais deliberou o Júri, por unanimidade, que os/as seguintes candidatos/as serão 
talqualmente submetidos/as ao método de seleção prova de conhecimentos por, não 
obstante já serem titulares da carreira e categoria de técnico superior, não terem feito 
prova de exercer funções correspondentes às identificadas no ponto 8 do aviso de 
abertura do procedimento, as quais, por facilidade de leitura, se passa a transcrever:  
 
 

Margarida Maria Nunes Pereira Gil  
Irene Maria da Graça dos Santos 
Tânia Sofia Machado Marques de Almeida e Silva Zambujo 

 
 
As funções a desempenhar nos postos de trabalho a ocupar correspondem ao grau 2 
de complexidade funcional que, para além dos conteúdos funcionais da 
carreira/categoria de  Técnico Superior, constantes do Anexo a que se refere o n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo, 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho,  se caracterizam por envolver tarefas de 
elaboração de estudos, informações e pareceres, planeamento, análise técnica, 
auditoria, gestão processual, organização e métodos de trabalho. 
 
Descrição de tarefas: 
 
 Realizar informações e pareceres na área orçamental e patrimonial; 
 Elaborar as propostas de orçamento da ADSE, I.P.; 
 Elaborar e organizar os documentos de prestação de contas de acordo com o SNC-AP; 
 Controlar a execução orçamental e financeira; 
 Proceder aos registos contabilísticos que sejam necessários, na despesa e receita utilizando o 
GeRFiP (eSPap, I.P.); 
 Reportar e controlar periodicamente as várias declarações fiscais, em sede de IVA, IRS e IES; 
 Efetuar os reportes obrigatórios, interno e externos, seja de apoio à gestão, seja à DGO (SIGO e 
DGO online), nomeadamente Execução Orçamental, Alterações Orçamentais, Fundos 
Disponíveis, OTM’s, Unidade de Tesouraria, Pagamentos em Atraso entre outros, de acordo com 
o calendário estipulado, bem como às demais entidades externas (INE, IGF, Tribunal de Contas 
e outras); 
 Apoiar na elaboração de instruções de trabalho, manuais e outros documentos internos, por 
forma a contribuir para a melhoria dos procedimentos instituídos; 
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 Proceder à análise de contas correntes de fornecedores, clientes, prestadores e beneficiários, 
caso necessário; 
 Apoiar em todas as demais tarefas da área de responsabilidade do Gabinete. 
 
 
Mais deliberou o Júri, por unanimidade, que os seguintes candidatos serão submetidos 
ao método de seleção avaliação curricular, por já serem titulares da carreira e categoria 
de técnico superior e terem feito prova de se encontrarem a exercer funções 
correspondentes às identificadas no supramencionado ponto 8 do aviso de abertura do 
procedimento:  
  

Joana Isabel Maia Lourenço  
Filipe Gonçalo dos Santos Duarte  
Mónica Sofia da Cruz Figueiredo  
Hermínia Paula Anunciação Couceiro Soares  
Maria Cecília Ferreira dos Santos  
Vera Nair de Jesus Pais  

 
 
Ponto 3  
  
Nos termos do n.º 4 do art.º 16 da Portaria 233/2022 de 9 de setembro, o júri deliberou 
notificar os/as candidatos/as excluídos/as para a realização da audiência dos 
interessados nos termos dos artigos 121.º e 122.º do Código do Procedimento 
Administrativo, sendo os candidatos admitidos notificados da decisão de admissão no 
mesmo prazo.  
  
A notificação dos candidatos será efetuada em nome da Presidente do júri, por correio 
eletrónico, com recibo de entrega, para o endereço de correio eletrónico indicado na 
candidatura, solicitando para no prazo de 10 dias úteis, o candidato dizer o que se lhe 
oferecer, em formulário próprio disponibilizado para o efeito na página institucional da 
ADSE, I.P. que deverá enviar para o mesmo endereço de correio eletrónico em que foi 
enviada a candidatura ao procedimento concursal, nos termos do disposto no art.º 6.º 
da Portaria 233/2022 de 9 de setembro e dos pontos 11.1, 14.3 e 14.4 da publicação 
integral do aviso de abertura do Procedimento, tendo o júri aprovado o respetivo texto.  
 
Deliberou, ainda, o Júri agendar a data de 22 de junho de 2026 para a realização da 
prova de conhecimentos, sendo que os candidatos sujeitos a este método de seleção, 
serão oportunamente notificados para o efeito, através do endereço de correio 
eletrónico identificado na candidatura.   
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Todas as deliberações do júri foram tomadas por unanimidade.  
  
Nada mais havendo a tratar, o júri deliberou dar por encerrada a reunião por volta das 
11.10h, da qual, para constar, se lavrou a presente ata que, após aprovação por 
unanimidade, vai ser assinada pelos seus membros.   
  
  
  
  
  
                                                                     A PRESIDENTE DO JÚRI  

  
  
  

__________________________________________  
Luísa Maria da Costa Oliveira,   

  
  

 A PRIMEIRA VOGAL EFETIVA       
  
  
  

 __________________________________________  
Olga Maria Garcia Gaspar 

  
  
  

A SEGUNDA VOGAL SUPLENTE    
  

  
  

_______________________________________ 
Eduarda Paula Freitas Pereira  

  
    
Anexos:  
  
Anexo I – Ficha de verificação dos requisitos de admissão.  
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